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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

SELEÇÃO PÚBLICA N.º 023/2025. 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

 

Seleção Pública n.º 023/2025. 

Processo n.º 13977/2025.  

Instituição Apoiada: UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR 

Objeto do Certame: Contratação de empresa para serviços e aquisição de material e instalação de 

geomembrana, equipamentos hidráulicos e elétricos para implemnatação de 5 (cinco) unidades de 

Desenvolvimento Produtivo que serão implantados no estado de Rondônia em propriedades 

distintas. 

Data de Abertura da Sessão Pública:  07 DE AGOSTO DE 2025. 

 
RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________________ 

CNPJ: ______________________________________________________________________________ 

Endereço sede: ______________________________________________________________________ 

Cidade: _____________________ Estado: __________________________CEP:__________________  

Telefone: ____________________________________________________________________________  

Endereço de e-mail: ___________________________________________________________________ 

Pessoa para Contato: _________________________________________________________________ 

 

Recebemos através do acesso à página www.fundape.com.br nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local:  ,  de  de 2025. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura 
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EDITAL SELEÇÃO PÚBLICA N.º 023/2025. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

UNIVERSITÁRIA NO ACRE - FUNDAPE, entidade de direito privado sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ: 02.646.829/0001-91, com sede no Campus Universitário, na BR 364, km 04, CEP: 

69920-900, Rio Branco – Acre, por intermédio da Comissão de Seleção Pública de Fornecedores 

torna público para conhecimento dos interessados que realizará processo de contratação, na 

modalidade contratual de MENOR PREÇO POR LOTE observando os preceitos legais em 

conformidade com as Leis Federais nos. 8.958/94 (Lei de Fundações de Apoio), Lei n.º 

14.133/2021 (Lei de Licitações e Termo de Referências), sendo está de aplicação subsidiária, e 

Decreto n.º 8.241/2014 (Decreto que Regulamenta as Contratações no âmbito das Fundações de 

Apoio com uso de Recursos Públicos), alterações e demais condições pertinentes à matéria. 

Esta Seleção Pública será regida pelo Decreto Federal n.º 8.241/2014 com vistas ao 

atendimento dos princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade, da 

publicidade, da transparência, da eficiência, da competitividade, da busca permanente de 

qualidade e durabilidade, e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 
1. OBJETO  
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a realização de 

serviços e  aquisição e instalação de geomembrana, equipamentos hidráulicos e elétrico para 

implementação de 5 (cinco) Unidades de Desenvolvimento Produtivo que serão implantados no 

Estado de Rondônia em 5 (cinco) propriedades distintas, em diferentes municípios,  para atender 

as demandas do CONVÊNIO N.º 007/2024 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 

CADEIA PRODUTIVA DA AQUICULTURA, conforme especificações constantes do TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital. 

1.2. As Unidades de Desenvolvimento de Produção implantados servirão para o 

desenvolvimento de pesquisas e demonstrações práticas relacionadas à criação de peixes com 

vistas a fortalecer a difusão de tecnologias sendo um espaço para capacitação e transferência de 

tecnologia à comunidade local, sobretudo os piscicultores. Assim, a aquisição dos materiais e 

equipamentos especificados nesta solicitação atenderão a implantação dos tanques de 

piscicultura revestidos com geomembrana, em especial o sistema de distribuição e drenagem de 

água, além das instalações elétricas relacionadas à operação e manutenção do referido setor. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. ABERTURA  
 
2.1. A presente Seleção Pública será realizada no MODO DE DISPUTA FECHADO, POR 

MENOR PREÇO POR LOTE, e a abertura da sessão será no dia 07 de agosto de 2025 às 

16h00min, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

2.2. Todas as referências de tempo constantes do ato convocatório, no aviso e durante a sessão 

pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO  
 
3.1. O valor estimado para a contratação dos serviços é de R$ 248.986.82 (duzentos e quarenta 

e oito mil, novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos). 

3.2. As despesas decorrentes para realização de serviços e aquisição e instalação de 

geomembrana, equipamentos hidráulicos e elétrico para implementação de 5 (cinco) Unidades de 

Desenvolvimento Produtivo que serão implantados no Estado de Rondônia em 5 (cinco) 

propriedades distintas desta Seleção Pública serão oriundas do Projeto “CONVÊNIO N.º 

007/2024 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA DA 

AQUICULTURA.” 

 

4. DO EDITAL E ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO  
 

4.1 Deverão ser entregues os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” e 

“PROPOSTA DE PREÇOS”, conforme segue:  

4.1.1. O recibo de retirada do edital contida na folha 01 deste instrumento convocatório deverá ser 

enviada junto com os envelopes de Documentação de Habilitação e de Proposta de Preços, em 

horário e local especificado no edital. 

 4.1.2. Os envelopes de DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS 

deverão ser entregues lacrado à COMISSÃO DE SELEÇÃO, ATÉ AS 17:00 DO DIA ANTERIOR 

AO DIA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, conforme endereço especificado abaixo. 

4.1.2.1. LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA: 

Campus Universitário da Universidade Federal de Rondônia - UNIR, BR 364 Km 9,5, Porto 

Velho – RO, Sala Socio empreendedora, Piso Superior do Prédio do RU, onde será recebido os 

envelopes, referente ao instrumento convocatório contendo a DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, conforme o permissivo do artigo 9º do Decreto 

8.241/2014, para a sessão de abertura e transmissão de documentação da Seleção Pública 

de Fornecedor, local, data e hora para sessão pública, especificado abaixo. 

4.1.2.2 Data da sessão pública: 07 de agosto de 2025. 

4.1.1.3. Horário da abertura da sessão pública: 17h00min (Horário de Brasília). 
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4.1.1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada e terá início somente após 

comunicação expressa do Presidente aos participantes através de aviso publicado no Item 9 

deste instrumento, podendo o Presidente, de forma facultativa, enviar os termos da prorrogação 

ao e-mail dos licitantes.que houverem retirado os Editais mediante a entrega do recibo. 

 

4.1.1.5. Os envelopes de DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS deverão 

ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:  

 
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

UNIVERSITÁRIA NO ACRE - FUNDAPE 
COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº. 023/2025.  

NOME OU RAZÃO SOCIAL PROPONENTE 
RESPECTIVO CNPJ: 

ENVELOPE “1” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA NO ACRE - FUNDAPE 

COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº. 023/2025. 
NOME OU RAZÃO SOCIAL PROPONENTE 

RESPECTIVO CNPJ: 
ENVELOPE “2” – PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
4.2. A FUNDAPE não se responsabilizará por eventuais DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA DE PREÇOS que não sejam endereçados corretamente ao endereço supracitado. 

4.3. Quaisquer dúvidas acerca deste instrumento convocatório, solicitar esclarecimentos para a 

comissão de seleção pública, através do e-mail: fundapecompras@gmail.com  

  

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
5.1. Poderão participar da Seleção todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem 

no ramo pertinente ao objeto desta Seleção, que atenderem a todas as exigências contidas neste 

instrumento convocatório.  

5.2 - Não poderão participar deste instrumento convocatório: 

5.2.1. Tenham sido declaradas inidôneas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração 

Pública;  

5.2.2. Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionam no país;  

5.3. O interessado arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 

sua Documentação e Proposta de Preços, independentemente do resultado da Seleção. 

 5.4 A participação do interessado implica em aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste Instrumento Convocatório. 
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5.5. Não possuir no quadro societário da empresa pessoa desligada da FUNDAPE em período 

inferior há 06 meses.  

5.6. É admitida a participação de empresas estrangeiras neste processo de seleção pública.  

5.6.1. As empresas estrangeiras deverão ter, na data da sessão, representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. 

5.7 - A participação do interessado implica em aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste edital. 

 
6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
6.1. A proposta comercial a ser preparada pelo proponente será apresentada originalmente em 01 

(uma) via, em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ, datilografada ou digitalizada, em língua 

portuguesa, sem ressalvas, rasuras ou emendas, datada, com dados bancários, descrição 

completa do objeto, valores unitários e totais, assim como o valor global, indicar a unidade de 

medida e assinada na última página, apondo-se o nome e o cargo, e rubricada nas demais por 

pessoa juridicamente habilitada, contendo: 

6.1.1. A enumeração do item cotado, de acordo com a numeração contida no ANEXO I; 

6.1.2. A especificação detalhada do item, conforme discriminado no ANEXO I; 

6.1.3. As mesmas quantidades e especificações no ANEXO I; 

6.1.4. Marca, modelo do produto ofertado e, de forma facultativa, prospecto do produto 

ofertado nos casos em que as propostas apresentem as especificações completa; 

6.1.5. O preço unitário e o preço global, por item, inclusos impostos e taxas, não podendo constar 

reduções, descontos e/ou ofertas especiais tais como opções para um mesmo item; 

6.1.6. Os preços em REAIS, irreajustáveis durante o prazo de validade da proposta, 

considerando-se apenas (02) duas casas após a vírgula, não podendo ser irrisórios ou de valor 

zero, ressalvada a hipótese de a empresa participante apresentar justificativa comprovando a 

exequibilidade de sua proposta e sua capacidade para cumprir as cláusulas contratuais. 

6.1.7. Prazo de Validade da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua abertura; 

6.1.7.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a compra, ficam os 

proponentes liberados dos compromissos assumidos; 

6.2. Para maior agilidade num eventual pagamento e contato com o proponente, poderão constar 

na proposta os dados bancários, conforme relacionados abaixo: 

Nome do Banco: 

Nº da Conta Bancária: 

Praça de Pagamento: 

Nº da Agência: 

Telefone e/ou e-mail (do proponente) 
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6.3. É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, salvo 

se no momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pela Comissão de Seleção, 

será registrado em ata, devendo o item ser desconsiderado da proposta. 

6.4 a proposta deverá estar e papel timbrado, assinada e com a data de abertura da sessão. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta, a comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao

=asc); 

7.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça  

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:13066092706639::NO:3,4,6::); 

7.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.1.6 Constatada a existência de sanção, a comissão reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.2 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

 

7.1 Habilitação jurídica: 

7.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI. 

7.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

7.1.7 Em caso de pessoa jurídica com representante por delegação, apresentar cópia da 

Cédula de Identidade do representante legal signatário dos documentos, declarações e 

propostas comerciais e, quando procurador, também cópia da procuração.  

 

7.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

7.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.   

7.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

7.2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

7.2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.2.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

7.2.9 A comprovação de regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação 

das competentes certidões de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

 

7.3 Qualificação Econômico-Financeira 

7.3.1 certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

7.3.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

  

7.3.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 
7.3.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

7.3.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
  Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
  Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

  

7.3.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação ou do item pertinente. 

7.4 As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

7.4.1 Consistirá na apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

declaração ou certidão, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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comprovando aptidão do interessado para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características ou semelhanças, em papel timbrado, que comprove(m) o 

fornecimento do objeto deste Instrumento Convocatório. 

7.5 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

7.5.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.6 Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, a comissão consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 3, de 2018. 

7.6.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

7.6.2 Caso a comissão não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 

encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 

da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

7.9 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 

pública. 

7.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

comissão suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade dela. 

7.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
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8. DO PROCEDIMENTO  
 

8.1 No local, data e horário especificado a Comissão de Seleção Pública, procederá com a 

abertura da Sessão Pública, procederá ao exame das condições de HABILITAÇÃO recebimento 

dos Envelopes. 

8.2 Após os membros da comissão de seleção analisarem e rubricarem todos os documentos 

de habilitação das empresas, indicados na Ficha Pré-Cadastral¸ para que os presentes na 

sessão possam conferir e, se for o caso, fazer registrar suas observações/questionamentos. 

8.3 Analisados e rubricados os documentos de habilitação pelos membros da Comissão de 

Seleção. 

8.4 Em caso de interrupção da sessão pública presencial, os licitantes deverão permanecer no 

local designado para a realização do certame, aguardando orientações da Comissão de Licitação 

ou do pregoeiro quanto à retomada dos trabalhos. 

8.5 A Comissão de Seleção, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

8.6 Quando a interrupção persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão poderá ser 

suspensa, tendo reinício somente após comunicação expressa da Comissão de Seleção através 

do endereço eletrônico aos participantes. 

8.7 Na hipótese de ser designada outra data e horário para abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, os invóculos serão rubricados no fecho pelos membros da Comissão de 

Seleção, de modo a garantir-lhes a inviolabilidade. 

8.8 Será elaborada ata circunstanciada da Sessão Pública, a qual será assinada pelos membros 

da Comissão de Seleção. 

8.9 Serão disponibilizados às EMPRESAS INABILITADAS os envelopes fechados que 

contenham suas propostas de preços, para retirada nesta FUNDAÇÃO por um período de 30 

(trinta) dias corridos, desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. Quando não 

retirados após o prazo acima serão descartados 

8.10  Abertos os arquivos, o Presidente, com auxílio da Comissão de Seleção Pública, verificará 

as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

8.11 Será desclassificada a proposta que: 

a. Contenha vícios ou ilegalidades; 

b. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência – ANEXO I; 

c. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo de referência; 

d. Apresentar preços unitários superiores àqueles utilizados como 
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referência deste certame; 

e. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em 

relatório técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade responsável pela solicitação que deu 

origem ao certame, poderão os preços unitários cotados exceder o limite de que trata este subitem. 

8.12 Também será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, não 

obedecer às especificações técnicas que pormenorizadas no edital, apresentar preço inexequível 

ou que permanecer acima do orçamento estimado para a contratação, não tiver sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração, apresentar desconformidade 

com qualquer outra exigência do edital, desde que insanável, conforme artigo 59 da lei 

14.133/2021. 

8.13 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo – vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta – para efeito de 

comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

em dissídios coletivos de trabalho; 

c. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto 

ao Ministério da Previdência Social; 

d. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

f.  Verificação de outros Termo de Referências que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 

g. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

h. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

i. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa; 

j. Estudos setoriais; 

k. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

l. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; e 

m. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.14 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
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fundamentam a suspeita. 

8.15 Verificada a validade das propostas, o Presidente procederá com a análise da 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta – ANEXO II, e, verificando a sua 

inexistência ou irregularidade, procederá com a desclassificação do licitante. 

8.16 ATESTADA A REGULARIDADE DAS PROPOSTAS INICIAIS E 

ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, A COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA 

ORDENARÁ AS PROPOSTAS CLASSIFICADAS PELO PRESIDENTE, SENDO QUE SOMENTE 

ESTAS PARTICIPARÃO DA SELEÇÃO PÚBLICA. 

8.16.1  O critério de avaliação e ordenação das propostas será o de menor preço por 

item, conforme orienta o arts. 11 e 12 do Decreto Federal nº 8.241/14. 

8.17 A qualquer tempo, o certame poderá ser interrompido para a promoção de 

diligências necessárias para apurar eventuais obscuridades ou problemas na caracterização da 

proposta. 

8.18 Quando a natureza complexa do objeto a ser contratado assim o exigir, o 

Presidente poderá interromper a sessão pública a fim de encaminhar para a avaliação do setor 

solicitante as propostas e documentos apresentados na etapa inicial do certame. 

A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em ata. 
 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
9.1. Após análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações 

e condições estabelecidas neste edital e anexos; 

 9.2. As decisões da Comissão de Seleção serão comunicadas mediante publicação no sítio da 

CONTRATANTE, no endereço fundape.com.br, salvo aquelas que puderem ser comunicadas 

diretamente, mediante ofício e/ou e-mail, aos representantes legais dos proponentes, 

principalmente, quanto a: 

9.2.1. Julgamento da habilitação da empresa; 

9.2.1.1. Julgamento das propostas; 

9.2.1.2. Resultado de recurso porventura interposto; 

9.2.1.3. Resultado de julgamento/homologação desta Seleção; 

9.3 O julgamento das Propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, e levará em 

consideração os valores máximos aceitáveis constantes no Termo de Referência anexo ao Edital; 

9.4. Será considerado vencedor o proponente que apresentar a proposta de acordo com a 

especificação, conforme ANEXO I, ofertar o MENOR PREÇO POR LOTE que atenda a todas as 

condições e exigências deste instrumento convocatório. 

9.5. As propostas que não atenderem a todas as condições e exigências desta Seleção Pública 

serão desclassificadas. 
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9.6 Definida a proposta de preços classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como a cumprimento das especificações técnicas do objeto, a Comissão de 

Seleção Pública negociará com a proponente melhor qualidade, melhor preço. 

9.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, após observadas todas as exigências 

estabelecidas para o tratamento diferenciado das MEPP’S, a classificação se fará, 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, realizado na mesma sessão virtual de recebimento e 

abertura dos envelopes, para o qual os proponentes serão convocados. 

9.8 Definida a proposta vencedora, a Comissão de Seleção solicitará no prazo de até 02h00min, o 

envio da proposta de preços readequada ao último valor acertado, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

instrumento. 

9.9 Deficiências no atendimento aos requisitos deste certame, quanto à apresentação da 

Documentação de Habilitação e/ou da Proposta de Preços, correrão por conta e risco da empresa 

concorrente, podendo implicar na sua inabilitação ou desclassificação.   

 
10. DAS CONDIÇÕES  
 
10.1. Depois da data e horário limite para entrega dos envelopes de HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA DE PREÇO, referente a esta Seleção Pública, é encerrado o recebimento de 

propostas. 

10.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas ou anexado 

às mesmas qualquer tipo de documento que importem em modificações dos termos originais 

delas, salvo informações de cunho estritamente formal - assim entendido àquelas formalidades 

que venham a confirmar a concordância com as condições e exigência desta Seleção e que, por 

algum motivo, não constaram na proposta - e que tenham como escopo selecionar a proposta 

mais vantajosa para esta Administração. 

10.3. Em nenhuma hipótese serão aceitas alegações de desatendimento às condições ou 

exigências deste ato convocatório, sob o argumento de ele ter sido praticado em razão de 

interpretação errônea ou por pseudo ausência de maior clareza. 

10.4. A Comissão, se julgar necessário, suspenderá a reunião para proceder à avaliação das 

propostas, devendo ser reiniciada oportunamente em data, horário e local, a serem previamente 

fixados e comunicados aos proponentes. 

10.5. Quando possível e necessário, a Comissão de Seleção Pública poderá retirar dos sites 

oficiais as certidões exigidas neste Instrumento Convocatório. 

 
11. DO PRAZO DE ENTREGA  
 
11.1. Os serviços e os produtos para instalação deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias, 

conforme as especificações do Termo de Referência e dentro do prazo de validade. 
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12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

da apresentação da nota fiscal contendo o detalhamento das atividades executadas e dos 

materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

12.2. A nota fiscal deverá ser emitida pelo próprio fornecedor, obrigatoriamente com o número de 

Inscrição CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços. 

12.3 O fornecedor obriga-se a manter até a data do pagamento as condições de habilitação 

apresentadas. 

12.4 Caso o vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

12.5 O pagamento da nota fiscal somente será efetuado após o “atesto” realizado pelo 

coordenador(a) do projeto. 

12.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a  ordem bancária 

para pagamento. 

12.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

12.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

12.10 Pelo valor total registrados a CONTRATANTE poderá pagar o correspondente à R$ XX,XX 

(XXXXXXX), cujo valor será apurado de acordo com a demanda e efetiva entrega dos serviços, 

nos termos e condições de pagamento previstas no Termo de Referência – ANEXO I do Edital de 

Seleção Pública n.º 023/2025. 

 
 
13. DAS CONSEQUÊNCIAS DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
13.1. As penalidades serão aplicadas de acordo com a lei 14.133/2021 e agregado aos seguintes 

casos: 

a) Não apresentação dos documentos exigidos para o certame, no todo ou em parte; 

b) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

c) Recusa em manter a proposta, observado o prazo da sua validade; 
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d) Recusa injustificada em assinar o Contrato no prazo estabelecido; 

e) Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos do processo de compra; 

f) Cometimento de falhas ou fraudes na execução do Contrato; 

g) Condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

h) Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração Pública. 

13.2. São as penalidades: 

a) Advertência; 

b)  Multa – calculada sobre o valor total do Contrato, de 1% (um por cento) ao dia pelo atraso 

na entrega, até o prazo máximo de 10 (dez) dias, e transcorrido este prazo, fica caracterizada a 

inadimplência, aplicando multa de 10% (dez por cento) no caso de recusa injusta do adjudicatário 

em cumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas em função da presente compra; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a Administração. 

 

13.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

FUNDAPE, a empresa vencedora ficará isenta das penalidades previstas no Edital. 

13.4. As sanções previstas neste Instrumento Convocatório são independentes entre si, podendo 

ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão asseguradas a empresa vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.6 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

data da comunicação da infração, mediante depósito na conta bancária indicada pela  

Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no 

Acre - FUNDAPE 

 

14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS RECURSOS – LEI 14.133/2021 E DECRETO Nº 
8.241/2014   
 
14.1.  A presente seleção reger-se-á pelas disposições contidas no Decreto Federal nº 

8.241/2014 e pela Lei 14.133/2021. 

14.2. Os recursos cabíveis contra quaisquer atos da administração decorrentes desta seleção 

pública reger-se-ão pelo Decreto Federal nº 8.241/2014 e pela Lei 14.133/2021. 

14.3. Existindo intenção de interpor recurso, a empresa deverá manifestá-la ao Comprador por 

meio eletrônico, em formulário próprio pelo e-mail fundapecompras@gmail.com, 
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IMEDIATAMENTE após a divulgação da VENCEDORA do certame de que trata este edital. O 

prazo para recurso encerrará em 1 hora após o anúncio da declaração da empresa 

vencedora. 

14.4. Será concedido a empresa que manifestar o recurso, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação dos memoriais exclusivamente por e-mail. 

14.4.1. A manifestação de intenção de interpor recurso sem a apresentação dos memoriais no 

prazo determinado acima perderá o efeito. 

14.5. As demais empresas ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no mesmo 

prazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 

14.6. A falta de manifestação imediata da empresa importará a decadência do direito de recurso. 

14.7. O recurso contra a decisão do Comprador não terá efeito suspensivo. 

14.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.9. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de 

Compras da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária 

no Acre - FUNDAPE, no Campus Universitário, BR 364 Km 04, CEP: 69920-900, e-mail: 

fundapecompras@gmail.com, no horário de 08:00h às 12:00h e de 13:30h às 16:00h, em dias 

úteis, horário local do Acre. 

14.10. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por e-mail, fora do prazo, sem 

motivação em sala de disputa no momento oportuno ou com respectivos prazos legais vencidos.  

14.11. Para pedido de cópias da documentação e recursos, em qualquer fase do certame, a 

empresa deverá encaminhar exclusivamente via e-mail o pedido, não será aceito outras formas de 

solicitação. 
 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1. A Contratada deverá manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificações exigidas na seleção pública; 

15.2. Manter o preço contratado, pois não poderá ser reajustado, compreendendo-se nessa 

vedação a alteração do MENOR PREÇO POR LOTE contratado com a LICITANTE VENCEDORA; 

15.3. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE. 

15.4. Assumir e cumprir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais, previstos 

na legislação social e trabalhista vigente, bem como os previdenciários, fiscais e comerciais. 

15.5. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá responsabilizar a CONTRATANTE pelos 

acidentes que venham a ocorrer com os seus funcionários durante a entrega do objeto. 

15.6. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no 

recebimento dos materiais. 

15.7. O proponente vencedor deverá entregar os materiais objeto desta Seleção, de acordo com 

as especificações do ANEXO I e pelo preço cotado em sua proposta. 
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16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
16.1. A FUNDAPE obriga-se a: 

16.1.2. Notificar à contratada, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega do objeto do Termo de Referência, bem como a troca de eventuais materiais danificados 

ou vencido para sua substituição; 

16.1.3. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento da 

ordem de fornecimento; 

16.1.4. Comunicar à contratada, toda e qualquer ocorrência relacionada a entrega. 

16.1.5. Não será efetuado o pagamento ao fornecedor, caso haja descumprimento da ordem de 

fornecimento. 

16.1.6. Efetuar o pagamento à contratada conforme item 09 do Termo de Referência, a contar da 

entrega dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais discriminativa, devidamente 

atestada pelo coordenador, desde que cumpridas todas as exigências do instrumento 

convocatório. 

16.1.7. Observar para que, durante o período de entrega, sejam cumpridas todas as obrigações 

assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas legalmente. 

16.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

16.1.9. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste instrumento. 

16.1.10. A inadimplência por parte da contratada, com referência às suas obrigações sociais, 

comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento a FUNDAPE, nem 

poderá onerar o objeto da contratação, ou tampouco constituirá qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com a FUNDAPE; 

16.1.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

FUNDAPE deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 
17 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
17.1. A adjudicação do objeto da Seleção será viabilizada pela Comissão sempre que não houver 

interposição de recurso, e pela autoridade competente quando da existência de recurso. 

17.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatados a regularidade dos atos 

procedimentais, o Ordenador de Despesa adjudicará o objeto ao vencedor, e homologará o 

procedimento. 

17.3. Encerrado o procedimento, o representante legal do participante que tiver apresentado a 

proposta vencedora e aceita será convocado para firmar a ordem de compra. 
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17.3.1. Na hipótese de convocação dos participantes remanescentes, a FUNDAPE deverá manter 

as suas propostas de preços registradas, podendo negociar valor, aproximando-o do valor da 

proposta mais vantajosa, ou até mesmo superando-o. 

 

18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

fundapecompras@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: BR 364, Km 04 

– Distrito Industrial, FUNDAPE, CEP: 69.920-900, Rio Branco, Acre. 

18.3. Caberá a Comissão decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este instrumento convocatório deverão ser 

enviados ao Comprador, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Seleção 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer pessoa. 

18.8 Os recursos cabíveis contra quaisquer ato da administração, decorrentes deste seleção 

pública, rege-ser-ão pelo Art. 30, do Decreto Federal n.º 8.241/2014, devendo ser apresentado 

em fase única, após o julgamento da habilitação ou da proposta de preços, quando deverá ser 

registrada a correspondente intenção de recorrer. 

 

19 - DA RESERVA DE VAGAS PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

 

19.1. Em observância ao disposto no art. 3º do Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023, com a 

redação dada pelo Decreto nº 12.516, de 17 de junho de 2025, o presente certame exige que a 

empresa contratada empregue, durante toda a vigência contratual, percentual mínimo de 8% (oito 

por cento) das vagas destinadas a mulheres vítimas de violência doméstica, incluídas mulheres 

trans, travestis e demais possibilidades do gênero feminino, conforme previsto no art. 5º da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006.  

19.1.1  A reserva de vagas poderá ser ajustada proporcionalmente, nos casos de contratos com 

quantitativo inferior a 25 (vinte e cinco) colaboradores, desde que devidamente justificada e 

respeitado percentual inferior a 8%. 
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19.1.2 As vagas reservadas deverão ser prioritariamente destinadas a mulheres pretas e pardas, 

conforme a proporção populacional da unidade da federação onde se dará a execução contratual, 

nos termos do último censo demográfico do IBGE. 

19.1.3 A indicação das mulheres a serem contratadas será realizada exclusivamente pelas 

unidades responsáveis pela política pública, signatárias do acordo de adesão previsto no art. 4º do 

referido decreto, sendo vedada a exigência de apresentação, pelas candidatas, de quaisquer 

documentos comprobatórios da situação de violência. 

19.1.4 A empresa contratada deverá manter o percentual mínimo de contratação ao longo de toda 

a execução do contrato, apresentando relatórios periódicos que demonstrem o cumprimento da 

obrigação.  

19.1.5 Na hipótese de um mesmo contrato abranger diferentes tipos de serviços contínuos com 

dedicação exclusiva, as vagas serão distribuídas de forma proporcional entre os serviços, salvo 

se não houver disponibilidade de mão de obra com qualificação exigida, o que deverá ser 

expressamente justificado pela contratada. 

 
20 – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
20.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo, inclusive na preparação e 

apresentação das propostas. 

20.2 O proponente vencedor deverá entregar os materiais, objeto desta Seleção, de acordo com 

as especificações do ANEXO I e pelos preços cotados em sua proposta. 

20.3. A critério da FUNDAPE, a abertura da presente Seleção poderá ser transferida para outra 

data, sem que caiba por esse motivo, qualquer recurso por parte dos proponentes. 

20.4. A FUNDAPE se reserva o direito de revogar a seleção, a qualquer tempo, em ocorrendo 

razões de interesse público, sendo tal decisão motivada por fato superveniente que a justifique, 

não decorrendo dela qualquer direito de indenização por parte dos proponentes. 

20.5. O Contratado fica obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões dos itens licitados e/ou 

quantidade maior ou menor que as indicadas em cada item, respeitando os limites legais, assim 

como os limites de valor da presente seleção. 

20.6. Os acréscimos ou supressões poderão ser definidos por acordo entre as partes, sendo a 

proponente é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

20.7. Para os efeitos desta Seleção, serão desclassificadas as propostas que não atendam às 

condições e exigências nele contidas ou que apresentem qualquer modalidade de informação, 

inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, seja capaz de 

induzir em erro a Comissão de Seleção Pública a respeito da natureza, características, qualidade, 

quantidade, propriedade, origem, preço e quaisquer outros dados. 
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20.8. Quando não acudirem interessados a esta Seleção Pública, ou as proponentes não 

atenderem às condições de classificação das propostas de preços ou documentação de 

habilitação apresentadas, ou quaisquer outros critérios relevantes de seleção, a FUNDAPE 

poderá contratar diretamente os fornecedores, desde que mantidas as condições 

preestabelecidas neste instrumento convocatório, inclusive quando o valor máximo estabelecido 

para contratação. 

20.9. Todo e qualquer custo decorrente da participação nessa seleção será de responsabilidade 

de cada proponente não cabendo a FUNDAPE quaisquer ônus. 

20.10. Integram o edital, para todos os fins e efeitos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo Declaração para Cadastramento de Domicílio Bancário  

ANEXO III – Declaração Atestado de Capacidade Técnica. 

ANEXO IV - Declaração de Concordância 

ANEXO V – Declaração De Inexistência De Trabalhador Menor Trabalhando em Condições 

Perigosas, Insalubre Ou Noturna 

ANEXO VI - Declaração de inexistência de fatos impeditivos  

ANEXO VII – Proposta de Preços 

ANEXO VIII – Declaração de Atendimento aos requisitos de Habilitação Jurídica 

ANEXO IX - Declaração na Composição Societária. 

ANEXO X – Minuta de Contrato 

 

21 – DO FORO 

21.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Instrumento Convocatório será o da 

Comarca de Rio Branco - Acre, com exclusão de qualquer outro. 

 

 
 Rio Branco - Acre,30 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

Luiz Walber Bichara Viga  
Comissão de Seleção – FUNDAPE 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. Do objeto 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a realização de 

serviços e aquisição e instalação de geomembrana, equipamentos hidráulicos e elétrico para 

implementação de 5 (cinco) Unidades de Desenvolvimento Produtivo que serão implantados no 

Estado de Rondônia em 5 (cinco) propriedades distintas, em diferentes municípios, para atender 

as demandas do CONVÊNIO N.º 007/2024 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 

CADEIA PRODUTIVA DA AQUICULTURA. 

1.2 As Unidades de Desenvolvimento de Produção implantados servirão para o desenvolvimento 

de pesquisas e demonstrações práticas relacionadas à criação de peixes com vistas a fortalecer a 

difusão de tecnologias sendo um espaço para capacitação e transferência de tecnologia à 

comunidade local, sobretudo os piscicultores. Assim, a aquisição dos materiais e equipamentos 

especificados nesta solicitação atenderão a implantação dos tanques de piscicultura revestidos 

com geomembrana, em especial o sistema de distribuição e drenagem de água, além das 

instalações elétricas relacionadas à operação e manutenção do referido setor. 

 
2. Justificativa 

 

2.1 A implantação de 5 (cinco) Unidades de Desenvolvimento Produtivo (UDPs) em Sistemas de 

Recirculação de Aquicultura (SRA) no estado de Rondônia, voltadas para associações e 

cooperativas de piscicultores, demanda expertise técnica e experiência comprovada para 

garantir o sucesso do projeto. A contratação de uma empresa especializada é essencial para 

otimizar a implementação, assegurar a eficiência operacional e maximizar o impacto positivo no 

maior número possível de produtores. 

2.2 A escolha de uma empresa especializada garantirá o sucesso na implementação das UDPs, 

ao atender, com conhecimento, às especificidades técnicas e operacionais desse tipo de 

tecnologia. Sua experiência em projetos semelhantes assegurará que as UDPs sejam 

implantadas de acordo com as melhores práticas do setor, considerando as particularidades 

regionais de Rondônia, como clima, disponibilidade de recursos hídricos e demandas dos 

piscicultores locais. A empresa especializada deverá ter a capacidade de planejar e executar a 

implantação das 5 UDPs de forma eficiente, reduzindo prazos e custos. 

2.3 Cada propriedade atendida pelo projeto possui características únicas, como tamanho, tipo 

de produção e infraestrutura disponível. A empresa especializada deverá ser capaz de 

desenvolver soluções personalizadas na construção dos tanques de acordo às necessidades 

específicas de cada UDP. Além disso, ela considerará que as UDPs serão implantadas em 

regiões destintas do estado demandando planejamento logístico na execução da instalação 

garantindo que os sistemas sejam viáveis e sustentáveis a longo prazo. 
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3. Tipo de seleção publica  
 
3.1. Na seleção pública será adotado o modo de disputa fechado do tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE. 

 
4. Do fundamento legal  

 
4.1. Tal objeto encontra apoio legal na Lei n.º 8.958, de 20 de dezembro de 1994, no Decreto n.º 

8.241/2014 e na Lei n.º 14.133/2021. 

 

5. Das especificações dos Materiais 

5.1 Quatro unidades contarão, cada uma, com Instalação de Tanques Novos, Totalizando 12 

tanques novos (8 de 60m³ e 4 de 15m³), cada um será construído com: Estrutura de madeira 

tratada ou aço galvanizados, cabos de aço e tela de sustentação e revestimento interno com 

geomembrana PEAD (>0.8mm) ou material equivalente conforme termo de referência, devendo 

ser realizado a Montagem completa das estruturas dos tanques, Instalação hidráulica das 

tubulações de entrada e saída, Instalação elétrica dos equipamentos de operação, 

Acabamentos, vedação e testes de estanqueidade e entrega técnica dos tanques, prontos para 

uso e dentro dos padrões de segurança e qualidade exigidos. 

5.1.1 Uma unidade será destinada exclusivamente à manutenção e limpeza de tanque existente, 

com estrutura em PVC.  Manutenção Corretiva de Tanque Existente (PVC), com o serviço de 

manutenção corretiva em tanques com estrutura em PVC, compreendendo lavagem completa do 

tanque, com remoção de resíduos e preparação da superfície, testes de estanqueidade para 

detecção de vazamentos e substituição de conexões danificadas. Além da Inspeção detalhada da 

geomembrana, com identificação de falhas ou desgastes, com reparo pontual nas áreas 

comprometidas, restabelecendo a integridade do sistema. 

 

Item Descrição Quant Unid 
Valor Máximo 

Unitário 
Valor 

Máximo Total 

LOTE 
01 

Tanque Elevado para Aquicultura com 
Aerador Chafariz 
Tanque elevado para aquicultura 
confeccionado com geomembrana de 
PEAD (Polietileno de Alta Densidade) 
com espessura mínima de 0,8 mm ou 
PEAD 0,65mm trançada e reforçada, 
capacidade total de 15 m³. 
Dimensões aproximadas: Altura de 
1,20 metros (+ 10 cm adicionais para 
fixação da lona) e Diâmetro de 4 
metros. Acompanha flange de aço 
inoxidável de 100 mm para conexão 
hidráulica. 
A estrutura de sustentação deve ser 

04 Unid 5.630,98 22.523,92 

mailto:fundapecompras@gmail.com


 
  

 

Fundação de Apoio e Desenvolvimento Ensino, 

Pesquisa e Extensão Universitária no Acre. 

 

FUNDAPE – Campus Universitário, Br 364, Km 04 – Distrito Industrial. Rio Branco – Acre 
CEP: 69920-900. Telefax: (0xx68) 3229 3390. E-mail: fundapecompras@gmail.com site: fundape.ufac.br 

 

em madeira tratada ou aço 
galvanizado, com reforço por cabos 
de aço e revestimento com tela 
galvanizada para proteção e 
estabilidade. Inclui todos os 
acessórios necessários para sua 
completa instalação e funcionamento. 
Equipado com aerador tipo chafariz, 
com as seguintes especificações 
mínimas: 
• Motor de 0,5 CV, monofásico, 220V; 
• Diâmetro de lançamento de até 3,5 
metros; 
• Capacidade mínima de oxigenação: 
1,4 kg O₂/h. 
Com previsão de serem instalado 
nas cidades de Ariquemes, Ji-
Paraná, Vale do Paraíso e a outra a 
ser definida dentro do Estado de 
Rondônia. 

Câmera de vigilância sem fio com 
rotação de 360 graus, resolução Full 
HD (1080p), fornecendo imagens 
nítidas e em cores, tanto durante o 
dia quanto à noite. Equipamento com 
memória interna de 64B, ideal para 
gravações contínuas e 
armazenamento local. Acompanha 
aplicativo exclusivo para visualização 
e controle remoto via smartphone. 
Modelo de referência: IM7 Full Color 
– Intelbras - 12 meses de garantia. 

10 Unid 700,00 7.000,00 

Relógio medidor de Energia – 
Características Entrada 2 fases + 
Neutro, Sai 2 fases + Neutro - Bifásico 
(Fase+Fase+Neutro)= 110/220v-
Corrente: (máx de 120A - Min 0,04A);- 
Não pode ser zerado; 

05 Unid 180,00 900,00 

Horimetro de bomba e motor elétrica 
– Tensão de alimentação: 220Vca - 
Frequência: 60Hz. 

05 Unid 170,00 850,00 

Temporizador digital 30ah – 
Frequência 60 Hz – Quantidade 
mínima de 20 programas - Permite 
Programar os Segundos; Fonte de 
alimentação: 200-250v ac. 

05 Unid 200,00 1.000,00 

Bomba centrífuga de 3cv – Sucção 
mínima de 1.1/2 pol.” e saída de 1’- 
Monofásica 110V/220V. O material do 
corpo é feito de ferro fundido. 12 
meses de garantia – Bomba de 
Referência Bomba Monoestágio BC-
92S/5 

05 Unid 3.000,00 15.000,00 

Gerador de Energia a gasolina com 
partida elétrica com potência nominal 
superior a 3000 Watts ,  saída com 
tomadas de 110v, 220v e energia DC 

05 Unid 3.000,00 15.000,00 
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de 12v. Autonomia mínima de 6horas. 
Modelo de Referência -Tssaper 
TS3900B 

 
Tubo de PVC Soldável 100mm - Azul 

150 Mts 29,33 4.399,50 

Joelho Pvc Soldável 90º 100mm 
Irrigação 

24 Unid 64,00 1.536,00 

Conexão Tee Irrigação 100mm  Azul 36 Unid 77,15 2.777,40 

TUBO IRRIGA PN 60 DN 50MM – 
AZUL 

480 Mts 7,00 3.360,00 

ADESIVO PLASTICO PARA PVC, 
FRASCO COM *850* GR 

02 Unid 90,00 180,00 

Curva Soldável Irrigação 90º 50mm 01 Unid 14,00 14,00 

TE IRRIGAÇÃO SOLDÁVEL 50MM 24 Unid 8,00 192,00 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA 
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 
0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 2,5 
MM2 

200 Mts 10,16 2.032,00 

CABO DE ALUMÍNIO 
MULTIPLEXADO TRIPLEX X 10MM2 
+ 10MM2 

200 Mts 6,26 1.252,00 

REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 
50MM IRRIGAÇÃO 

36 Unid 35,00 1.260,00 

REGISTRO DE ESFERA 100mm (4 
pol) PVC IRRIGACAO SOLDAVEL 
AZUL 

14 Unid 470,00 6.580,00 

Tanque Elevado para Aquicultura com 
Aerador Chafariz 
2 Tanque elevado para aquicultura 
confeccionado com geomembrana de 
PEAD (Polietileno de Alta Densidade) 
com espessura mínima de 0,8 mm ou 
PEAD 0,65mm trançada e reforçada, 
capacidade total de 60 m³. 
Dimensões aproximadas: Altura de 
1,20 metros (+ 10 cm adicionais para 
fixação da lona) e Diâmetro de 8 
metros. Acompanha flange de aço 
inoxidável de 100 mm para conexão 
hidráulica. A estrutura de sustentação 
deve ser em madeira tratada ou aço 
galvanizado, com reforço por cabos 
de aço e revestimento com tela 
galvanizada para proteção e 
estabilidade. Inclui todos os 
acessórios necessários para sua 
completa instalação e funcionamento. 
Equipado com um aerador tipo 
chafariz em apenas um tanque, com 
as seguintes especificações mínimas: 
• Motor de 1,0 CV, monofásico, 220V; 
• Diâmetro de lançamento de até 6 
metros; 

04 Unid 10.250,00 41.000,00 
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• Capacidade mínima de oxigenação: 
2,9 kg O₂/h. 
Com previsão de serem instalado 
nas cidades de Ariquemes, Ji-
Paraná, Vale do Paraíso e a outra a 
ser definida dentro do Estado de 
Rondônia. 

Serviço de manutenção corretiva em 
quatro tanques elevados existente 
com estrutura em PVC, incluindo as 
seguintes etapas: 
Lavagem completa do tanque, com 
remoção total de resíduos 
acumulados e preparação adequada 
da superfície para os reparos; 
Realização de testes de 
estanqueidade com o objetivo de 
identificar possíveis vazamentos no 
sistema; Substituição de conexões 
danificadas, garantindo a integridade 
das ligações hidráulicas; Inspeção 
detalhada da geomembrana, com 
verificação de falhas, perfurações ou 
sinais de desgaste; Execução de 
reparos pontuais nas áreas 
comprometidas, restabelecendo a 
estanqueidade e a plena 
funcionalidade do sistema.  
Com previsão de ser na cidade de 
Porto Velho – Rondônia 

01 Unid 8.000,00 8.000,00 

Aerador Chafariz - Sobressalente – 
Motor de 1,0Cv – Monofásico – 220v - 
Diâmetro de lançamento: Até 6 
metros – Mínimo de 2900 Kg O²/h– 12 
meses de garantia 
Para item 03 de reforma. 1 para o 
ítem 3 e os outros dois 
sobressalentes 

03 Unid 2.750,00 8.250,00 

Aerador Chafariz Sobressalente – 
Motor de 0,5Cv – Monofásico – 220v - 
Diâmetro de lançamento: até 3,5 
metros, mínimo de 1,4 Kg O²/h– 12 
meses de garantia. 
1 para o ítem 3 e os outros dois 
sobressalentes. 

03 Unid 1.500,00 4.500,00 

REGISTRO DE ESFERA 100mm (4 
pol) PVC IRRIGACAO SOLDAVEL 
AZUL 

04 Unid 470,00 1.880,00 

Instalação Completa de Tanques 
Novos com Infraestrutura Hidráulica e 
Equipamentos 
Serviço de instalação de três (3) 
tanques novos, sendo dois tanques 
com capacidade de 60 m³ e um 
tanque com capacidade de 15 m³, 
conforme especificações técnicas a 
seguir: 

04 Unid 8.000,00 32.000,00 
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Características construtivas dos 
tanques: 
Estrutura de apoio em madeira 
tratada ou aço galvanizado, conforme 
disponibilidade técnica e condições 
do local; 
Reforço com cabos de aço e tela 
metálica galvanizada para 
sustentação e estabilidade das 
paredes; 
Revestimento interno com 
geomembrana de PEAD (Polietileno 
de Alta Densidade) , garantindo 
impermeabilização, resistência e 
durabilidade do sistema. 
Serviços contemplados: 
Montagem completa das estruturas 
físicas de cada tanque, conforme 
dimensões e orientações técnicas do 
projeto; 
Instalação da tubulação principal de 
entrada de água do sistema, 
conectando a fonte de abastecimento 
aos tanques de forma segura e 
funcional; 
Instalação hidráulica individual de 
cada tanque, incluindo tubulações de 
entrada e saída de água, conexões, 
registros e acessórios necessários; 
Instalação dos equipamentos 
operacionais associados aos tanques, 
como bombas, aeradores e 
dispositivos de controle, conforme 
especificado em projeto; 
Realização de ajustes hidráulicos e 
elétricos gerais para garantir o pleno 
funcionamento do conjunto; 
Execução dos acabamentos, com 
vedação adequada de todos os 
pontos críticos, assegurando 
estanqueidade e integridade 
estrutural; 
Realização de testes de 
estanqueidade para verificação da 
ausência de vazamentos e 
funcionamento hidráulico; 
Entrega técnica dos tanques 
montados e operantes, prontos para 
uso, dentro dos padrões de 
qualidade, segurança e eficiência 
exigidos 

 Instalação de Cobertura com 
Sombrite para Proteção Solar com 
fornecimento de material. Conforme 
as especificações básicas, cobertura 
contendo 9 eucaliptos tratados, sendo 
6 de 2,2 com espessura de 12 a 15 

05 Conjunto 4.500,00 22.500,00 
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cm e 3 eucaliptos de 3,3 com 18 a 20 
cm diâmetro, cabeamento de arame 
galvanizado de 3 mm, formando 2 
águas, e cobertura de sombrite em 
80 % esticados.  
Ajustes e reforços conforme 
necessidade para garantir 
durabilidade e segurança da 
instalação; 
Entrega técnica da cobertura 
instalada, funcional e pronta para uso, 
oferecendo sombreamento eficaz e 
redução da incidência solar direta 
sobre os tanques ou estruturas 
protegidas. 

 
VALOR TOTAL DO LOTE 1 

 
203.986,82 

LOTE 
02 

Projeto e Instalação de Sistema 
Fotovoltaico com Produção Estimada 
de 600 kWh/mês 
Serviço de projeto executivo, 
fornecimento e instalação completa 
de sistema de geração de energia 
solar fotovoltaica on-grid, com 
produção estimada de 600 kWh/mês, 
composto por: 
10 módulos fotovoltaicos de potência 
mínima de 600 Wp cada, totalizando 
pelo menos 6 kWp de potência 
instalada; 
Inversor solar de 5 kW, compatível 
com a potência do sistema e 
homologado pelo INMETRO/ANEEL; 
Estrutura de fixação resistente às 
condições climáticas da região de 
instalação (Estado de Rondônia), 
adequada a telhado, solo ou estrutura 
metálica própria, conforme definição 
em campo; 
Cabos, conectores, eletrodutos, 
disjuntores, string box, DPS e demais 
materiais necessários para a 
instalação elétrica conforme normas 
técnicas vigentes. 
Serviços técnicos incluídos: 
Elaboração do projeto elétrico 
completo do sistema fotovoltaico, 
conforme normas da ABNT e 
exigências da concessionária local 
(Energisa Rondônia); 
Execução de todas as etapas de 
regularização e homologação junto à 
concessionária de energia elétrica, 
incluindo: 
Cadastro do sistema no portal da 
distribuidora; 

03 Unid 15.000,00 45.000,00 
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Elaboração e envio da solicitação de 
acesso; 
Acompanhamento de análise técnica 
e emissão do parecer de acesso; 
Acompanhamento da vistoria técnica 
(quando exigida); 
Solicitação e acompanhamento da 
troca de medidor bidireciol; 
Registro do sistema na ANEEL, se 
aplicável; 
Instalação completa e teste do 
sistema, com entrega técnica e 
funcionamento validado; 
Fornecimento de laudo técnico e 
documentação completa para fins de 
garantia e inspeções futuras; 
Treinamento básico de operação e 
orientações sobre manutenção 
preventiva. 
Observações: 
Local de instalação será definido 
posteriormente dentro do estado de 
Rondônia; 
O sistema deverá estar totalmente 
regularizado e operante, conforme a 
legislação vigente e normas da 
distribuidora local, com geração de 
créditos na unidade consumidora do 
projeto. 
Com previsão de serem instalado 
nas cidades de Ariquemes, Porto 
velho 
E a outra a ser definida dentro do 
Estado de Rondônia. 

 
VALOR TOTAL DO LOTE 2 

 
45.000,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES  R$               248.986,82 

 

6. Prazo de entrega 

 
6.1. Os serviços e os produtos para instalação deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias, 

a partir da ordem de fornecimento emitida pela FUNDAPE. 

  

7. Do local da entrega  
 
7.1. Os serviços e materiais deverão ser entregues e instalados nas seguintes localidades do 

Estado de Rondônia, conforme previsão de implantação das Unidades de Desenvolvimento 

Produtivo (UDPs) e especificações contidas neste Termo de Referência: 

Município de Ariquemes – RO. 

Município de Ji-Paraná – RO. 
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Município de Vale do Paraíso – RO. 

Município de Porto Velho – RO. 

Um quinto local a ser definido dentro do Estado de Rondônia, conforme planejamento técnico do 

projeto.  

A definição exata dos endereços será realizada pela equipe técnica do projeto no momento da 

emissão da ordem de fornecimento, devendo a contratada manter contato com o responsável 

local para alinhamento das entregas e instalações. 

7.2. Contato para agendamento e logística de entrega: 

(69) 8126-2887  

  

 

8. Dados para emissão da nota fiscal  

 
Razão Social: Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão 

Universitária no Acre – FUNDAPE 

CNPJ: 02.646.829/0001-91 

Endereço: Campus Universitário, BR 364, Km 04 

Bairro: Distrito Industrial – Rio Branco – AC. 

CEP: 69900-920 –Fax: 0800 004272 Ramal 5432. 

Cidade: Rio Branco – Estado: Acre. 

 

9. Da garantia  
 
9.1. A garantia dos materiais e instalação serão de 12 (doze) meses, a partir do recebimento 

definitivo e as garantias dos serviços será de 90 (noventa) dias e para os tanques de 

geomembrana será de 07 (sete) anos. 

 

10. Das condições de pagamento 
  
10.1 O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

da apresentação da nota fiscal contendo o detalhamento das atividades executadas e dos 

materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.2 A nota fiscal deverá ser emitida pelo próprio fornecedor, obrigatoriamente com o número de 

Inscrição CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços. 

10.3 O fornecedor obriga-se a manter até a data do pagamento as condições de habilitação 

apresentadas. 

10.4 Caso o vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
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juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

10.5 O pagamento da nota fiscal somente será efetuado após o “atesto” realizado pelo 

coordenador(a) do projeto. 

10.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

10.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

12.10 Pelo valor total registrados a CONTRATANTE poderá pagar o correspondente à R$ XX,XX 

(XXXXXXX), cujo valor será apurado de acordo com a demanda e efetiva entrega dos serviços, 

nos termos e condições de pagamento previstas no Termo de Referência – ANEXO I do Edital de 

Seleção Pública n.º 023/2025. 

 

11. Obrigações da contratada  
 
11.1. A Contratada deverá manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificações exigidas na seleção pública; 

11.2. Manter o preço contratado, pois não poderá ser reajustado, compreendendo-se nessa 

vedação a alteração do MENOR PREÇO POR LOTE contratado com a LICITANTE VENCEDORA; 

11.3. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE. 

11.4. Assumir e cumprir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais, previstos 

na legislação social e trabalhista vigente, bem como os previdenciários, fiscais e comerciais. 

11.5. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá responsabilizar a CONTRATANTE pelos 

acidentes que venham a ocorrer com os seus funcionários durante a entrega do objeto. 

11.6. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no 

recebimento dos materiais. 

11.7. O proponente vencedor deverá entregar os materiais objeto desta Seleção, de acordo com 

as especificações do ANEXO I e pelo preço cotado em sua proposta. 

 
12. Obrigações do contratante  

 
12.1. A FUNDAPE obriga-se a: 
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12.1.2. Notificar à contratada, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega do objeto do Termo de Referência, bem como a troca de eventuais materiais danificados 

ou vencido para sua substituição; 

12.1.3. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento da 

ordem de fornecimento; 

12.1.4. Comunicar à contratada, toda e qualquer ocorrência relacionada a entrega. 

12.1.5. Não será efetuado o pagamento ao fornecedor, caso haja descumprimento da ordem de 

fornecimento. 

12.1.6. Efetuar o pagamento à contratada conforme item 09 do Termo de Referência, a contar da 

entrega dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais discriminativa, devidamente 

atestada pelo coordenador, desde que cumpridas todas as exigências do instrumento 

convocatório. 

12.1.7. Observar para que, durante o período de entrega, sejam cumpridas todas as obrigações 

assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas legalmente. 

12.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

12.1.9. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste instrumento. 

12.1.10. A inadimplência por parte da contratada, com referência às suas obrigações sociais, 

comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento a FUNDAPE, nem 

poderá onerar o objeto da contratação, ou tampouco constituirá qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com a FUNDAPE; 

12.1.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

FUNDAPE deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 
13. Condições de recebimento definitivo do objeto  

 

13.1 Aquisição e instalação de geomembrana, equipamentos hidráulicos e elétrico para 

implementação de 5 (cinco) Unidades de Desenvolvimento Produtivo que serão implantados no 

Estado de Rondônia em 5 (cinco) propriedades distintas. 

 

14. Acompanhamento e fiscalização do produto  
 
14.1 O acompanhamento e fiscalização do recebimento dos materiais serão realizados pela 

Coordenação do Projeto. 
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ANEXO II 
 

 

MODELO DECLARAÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE DOMICÍLIO BANCÁRIO 
 

 

Declaro para o fim de comprovação e pagamento dos devidos créditos, que nossos 
dados Bancários são os abaixo especificados:  
 
 
 
Razão Social: 
 
CNPJ: 
 
Banco: 
 
Número da agência  
e conta:  
 
 
 
 

 

________________________________ 

 

Representante Legal 
 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO III 
 

 

MODELO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 

 

Atestamos que a Empresa __________ forneceu (descrever os bens comprovando pertinência 

e compatibilidade com o objeto do instrumento convocatório) a esta Instituição, com boa 

qualificação, nas condições e prazos contratuais, não havendo nada em seu desabono. 

 
 

 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 
 
 
 
 
 

________________________________ 
 

Representante Legal 
 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO IV 
 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 
 
 
 
 
 
DECLARAMOS, para todos os efeitos legais, que ao apresentar uma proposta, com preços e 

prazos indicados, estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas para esta Seleção 

Pública, às quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

 
 
 
 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 
 
 
 
 
 

________________________________ 
 

Representante Legal 

 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO V 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR TRABALHANDO EM 

CONDIÇÕES PERIGOSAS, INSALUBRE OU NOTURNA. 

 
 
 
 

 

DECLARAMOS, que não estamos impedidos de contratar com a Administração Pública, nem 

suspensos de participar da Seleção Pública. 
 
DECLARAMOS, também, sob as penas da Lei, que não utilizamos mão de obra direta ou indireta 

de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, 

bem como não utilizamos, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 

16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposições da Lei n. º 14.133/21 e da Lei 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto nº 

4.358, de 05.09.2002. 

 
 

 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 
 
 
 
 
 

________________________________ 

 

Representante Legal 
 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 
 
(Nome da empresa) ______________________________, CNPJ n° 

___________________, sediada (endereço completo) __________, DECLARA, sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação na presente 

seleção pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 
 
 
 
 
 

 

_______________________________ 

 

Representante Legal 
 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO VII 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

 

Prezados Senhores, 

 
Em atendimento ao Instrumento Convocatório n° 023/2025, apresento nossa proposta de preço 
referente a Aquisição e instalação de geomembrana, equipamentos hidráulicos e elétrico para 
implementação de 5 (cinco) Unidades de Desenvolvimento Produtivo que serão implantados no 
Estado de Rondônia em 5 (cinco) propriedades distintas para atender as necessidades do projeto 
para atender as demandas do Contrato n.º 7/2024 – Programa de Desenvolvimento da Cadeia 
produtiva da Aquicultura 2024-2027 objeto da referida Seleção Publica de Fornecedores conforme 
abaixo especificado: 
 

 
Item 

  
Descrição 

 Unid  
Qtd 

 Valor Valor Total 

    
 

  
Unit.  

         

1           
            

     Valor unitário      
            
 

 

Preço global da proposta R$ _____________________ (POR EXTENSO). 
 

Prazo de validade da proposta: _________ - {xx (xxxxxxxxx) dias}. 
 

Prazo da entrega: ________________________________. 
 

Os materiais deverão ser de acordo com as especificações contidas no Anexo I do 
Instrumento Convocatório n. º 023/2025 – FUNDAPE. 

 
Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, serviços e encargos sociais. 

 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 

 

Representante legal ou Sócio Administrador – Identidade 
 

Nome legível/Carimbo da empresa 
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ANEXO VIII 
 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
 
 
 

A empresa................................................................................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº ................................, no endereço ................................................, 

bairro: ................................................................... CEP: ....................................................., por 

intermediário do (a) S.r. (a) ................................................................................................., portador 

da Carteira de Identidade n°. ..................................., DECLARA, sob as penas da Lei, que não está 

inscrita em cadastros nacionais de empresas punidas pela Administração Pública, na forma do Art. 

18, Inciso V, do Decreto 8.241/2014.   

 
 
 
 
 
 
 
 

 (Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 
 
 
 
 
 

 

________________________________ 

 

Representante Legal 

 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO IX 
 

 

DECLARAÇÃO NA COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 
 

 
 

Declaramos que na empresa XXXX, CNPJ ......, não possuí participação de dirigentes, 

funcionários, servidores ou bolsistas da FUNDAPE. 

 

 
(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 

 
 
 
 
 

 

________________________________ 
 

Representante Legal 

 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO X 
 
 

TERMO DE CONTRATO N° XXX/2025. 

 

  CONTRATO Nº. XXX/2025, DE AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NO 

ACRE – FUNDAPE E XXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão 

Universitária no Acre – FUNDAPE, Instituição de direito privado sem fins lucrativos, com sede no 

Campus Universitário, BR 364, KM 04, Distrito Industrial, Município de Rio Branco, Estado do Acre, 

constituída em 22 de junho de 1998, por escritura pública no 2º Tabelião de Notas da Cidade de 

Rio Branco-AC, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.646.829/0001-91, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Diretor-Presidente o Sr. XXXXXXXX, residente 

e domiciliado na cidade de Rio Branco-AC, e do outro lado, a empresa XXX, Inscrita no CNPJ: 

XXX, sediada  na XXX,  neste ato representado pelo Sr. XXX, RG n° XXX e CPF: XXX, por seu 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

nº XXX/2024 e em observância às disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei 

nº 14.133/21 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,  

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 

realização de serviços e  aquisição e instalação de geomembrana, equipamentos hidráulicos e 

elétrico para implementação de 5 (cinco) Unidades de Desenvolvimento Produtivo que serão 

implantados no Estado de Rondônia em 5 (cinco) propriedades distintas, em diferentes municípios,  

para atender as demandas do CONVÊNIO N.º 007/2024 – PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA DA AQUICULTURA. 

 

1.2. Discriminação do Objeto: 

MATERIAL 

N.º DISCRIMINAÇÃO QTD UNID MARCA 
PREÇOS 

P. Unit. P. Total 

01       

02       
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03       

04       

05       

06       

TOTAL GERAL  

A contratação em tela, conforme objeto deste Termo de Referência tem amparo no 

Decreto 8241/2014. Amparado também pela lei de regulamento geral de licitação, n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO: 

2.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXX  

2.2 no valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA: 

Da vigência do Contrato: o presente Instrumento vigorará pelo prazo de até 60 

(sessenta) dias, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

Os serviços e os produtos para instalação deverão ser entregues em até 60 (sessenta) 

dias, dos materiais e serviços deste objeto deste CONTRATO. 

  

Parágrafo Primeiro: 

O recebimento observará o estabelecido adiante: 

 

Recebimento Provisório – o material será recebido provisoriamente, quando a 

respectiva entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade e 

quantidade do mesmo com as especificações; 

Recebimento Definitivo – o material será recebido definitivamente após a verificação 

da qualidade (adequação às especificações técnicas, mediante o aceite pelo Gestor do 

Contrato/Comissão de Recebimento, designados pela CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1 O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

apresentação da nota fiscal contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais 
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empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.2 A nota fiscal deverá ser emitida pelo próprio fornecedor, obrigatoriamente com o número de 

Inscrição CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços. 

5.3 O fornecedor obriga-se a manter até a data do pagamento as condições de habilitação 

apresentadas. 

5.4 Caso o vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

5.5 O pagamento da nota fiscal somente será efetuado após o “atesto” realizado pelo 

coordenador(a) do projeto. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a  ordem bancária 

para pagamento. 

5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

5.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

5.10 Pelo valor total registrados a CONTRATANTE poderá pagar o correspondente à R$ XX,XX 

(XXXXXXX), cujo valor será apurado de acordo com a demanda e efetiva entrega dos serviços, 

nos termos e condições de pagamento previstas no Termo de Referência – ANEXO I do Edital de 

Seleção Pública n.º 023/2025. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1 A Contratada deverá manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificações exigidas na seleção pública; 

6.2. Manter o preço contratado, pois não poderá ser reajustado, compreendendo-se nessa 

vedação a alteração do MENOR PREÇO POR LOTE contratado com a LICITANTE VENCEDORA; 

6.3. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE. 

6.4. Assumir e cumprir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais, previstos 

na legislação social e trabalhista vigente, bem como os previdenciários, fiscais e comerciais. 

6.5. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá responsabilizar a CONTRATANTE pelos 

acidentes que venham a ocorrer com os seus funcionários durante a entrega do objeto. 
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6.6. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no 

recebimento dos materiais. 

6.7. O proponente vencedor deverá entregar os materiais objeto desta Seleção, de acordo com as 

especificações do ANEXO I e pelo preço cotado em sua proposta.. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. A FUNDAPE obriga-se a: 

7.1.2. Notificar à contratada, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega 

do objeto do Termo de Referência, bem como a troca de eventuais materiais danificados ou 

vencido para sua substituição; 

7.1.3. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento da 

ordem de fornecimento; 

7.1.4. Comunicar à contratada, toda e qualquer ocorrência relacionada a entrega. 

7.1.5. Não será efetuado o pagamento ao fornecedor, caso haja descumprimento da ordem de 

fornecimento. 

7.1.6. Efetuar o pagamento à contratada conforme item 09 do Termo de Referência, a contar da 

entrega dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais discriminativa, devidamente 

atestada pelo coordenador, desde que cumpridas todas as exigências do instrumento 

convocatório. 

7.1.7. Observar para que, durante o período de entrega, sejam cumpridas todas as obrigações 

assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas legalmente. 

7.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

7.1.9. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste instrumento. 

7.1.10. A inadimplência por parte da contratada, com referência às suas obrigações sociais, 

comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento a FUNDAPE, nem 

poderá onerar o objeto da contratação, ou tampouco constituirá qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com a FUNDAPE; 

7.1.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

FUNDAPE deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES: 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 

que:  

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  
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8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  

8.1.5. cometer fraude fiscal;  

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

8.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante;  

8.2.2. multa moratória de .0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 45 (quarenta e cinco) dias;  

8.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  

8.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

8.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a CONTRATANTE opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

8.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

8.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

8.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

8.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

8.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

8.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em 

processo administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de 

calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 

13.979/20.  

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  
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8.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.  

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.  

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

8.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO: 

1. DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

1.1. Este termo de compromisso poderá ser rescindindo amigavelmente, por 

livre acordo entre as partes, apuradas as eventuais obrigações remanescentes, sempre que 

conveniente a esta Instituição, e desde que autorizado de forma escrita e fundamentada pela 

autoridade competente, cujo teor estará lastreado em relatório enviado pela Coordenadora do 

Projeto. 

1.2. O Termo de Compromisso também poderá ser rescindido a pedido do 

CONTRATADA, cujo teor estará sujeito à avaliação da CONTRATANTE, quando este: 

I. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Termo de 

Compromisso, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

II. O seu preço registrado se tornar comprovadamente inexequível em 

função da elevação dos preços praticados no mercado. 

mailto:fundapecompras@gmail.com


 
  

 

Fundação de Apoio e Desenvolvimento Ensino, 

Pesquisa e Extensão Universitária no Acre. 

 

FUNDAPE – Campus Universitário, Br 364, Km 04 – Distrito Industrial. Rio Branco – Acre 
CEP: 69920-900. Telefax: (0xx68) 3229 3390. E-mail: fundapecompras@gmail.com site: fundape.ufac.br 

 

8.2.2. Em todos os casos, incumbirá ao CONTRATADA o ônus da prova, que 

instruirá o seu pedido com documentação robusta nos termos do Item anterior, apontando, quando 

for o caso, as execuções de serviços pendentes de pagamento e a eventual existência de 

obrigações remanescentes. 

8.2.3. Havendo rescisão amigável, o presente Termo de Compromisso será 

cancelado e o PROMISSÁRIO será dispensado dos compromissos assumidos. 

 

2. DA RESCISÃO UNILATERAL 

2.1. O Termo de Compromisso poderá ser rescindindo unilateralmente 

por esta Instituição, que o fará através de relatório apontando as razões que a justifiquem e 

apurando as eventuais obrigações remanescentes, sempre que: 

I. O CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste 

se tornar excessivamente superior àquele praticado no mercado; 

II. Quando o CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação e 

qualificação técnica exigida no procedimento licitatório; 

III. Na hipótese do CONTRATADA não comparecer ou recusar-se a retirar, no 

prazo estabelecido pela Coordenação do Projeto, as ordens de fornecimento decorrentes deste 

Termo de Compromisso. 

IV. Na ocorrência de qualquer hipótese de inexecução total ou parcial grave das 

condições estabelecidas neste Termo de Compromisso e Termo de Referência – ANEXO I do 

Edital de Seleção Pública  nº 003/2025. 

V. Nas hipóteses em que, verificada a necessidade de acréscimos ou 

supressões dos objetos contratados, o CONTRATADA se recuse a efetuá-los. 

VI. Sempre que o instrumento que estabeleceu a relação de apoio entre a 

CONTRATANTE e a Instituição Apoiada for rescindido ou ter a sua vigência expirada. 

VII. Quando verificada as razões de interesse público que 

reconhecidamente venham a embaralhar a situação da instituição e projetos apoiados, ou, ainda, 

sempre que se tornar exageradamente onerosa à CONTRATANTE. 

i. A onerosidade de que trata o item anterior não estará adstrita à 

contraprestação pecuniária da relação contratual, podendo ser arguida sempre que qualquer outra 

obrigação se tornar insustentável. 

2.2. Havendo cancelamento unilateral, a sua comunicação sucederá através 

de correspondência física, com aviso de recebimento, ou de endereço eletrônico fornecido pela 

CONTRATANTE no ato de assinatura do termo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, 

que será exercida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento. 

a. No caso de correspondência eletrônica, considerar-se-á lido o e-mail a partir 
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do 3º (terceiro) dia útil, cujo termo inicial é o 1º (primeiro) dia útil após o envio, sendo- lhe vedada 

a escusa por não recebimento em razão de mau preenchimento das informações constantes do 

ato de assinatura do Termo de Compromisso ou leitura tardia da correspondência eletrônica. 

2.3. Em quaisquer hipóteses, constatada a existência de execução de serviços 

pendentes de pagamento, o CONTRATADA terá direito à respectiva contraprestação pecuniária. 

2.4. Nas hipóteses constantes dos subitens I à IV, a rescisão será instruída 

com a apuração de eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE e a aplicação de multa 

por eventual descumprimento contratual, valores estes que serão debitados do montante 

correspondente aos restos a pagar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

10.1. O prazo de garantia contratual dos bens é de 12 (doze) meses, ou pelo prazo 

fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto e a garantia do serviço será de 90 (noventa) dias e para os 

tanques de geomembrana será de 07 (sete) anos. 

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

10.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões 

de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

10.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da CONTRATANTE pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada.  

10.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 

Contratada, aceita pelo Contratante.  

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 
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 10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem 

que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

10.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade da Contratada.  

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso 

de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

14.133 de 2021.  

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA:  

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira;  

12.1.2. Interromper a execução dos fornecimentos sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

A lavratura do presente Termo de Contrato, referente à Seleção Pública n.º 023/2025, 

é feita com base na Lei 14.133/21 e no Decreto 8241/2014, devendo a Contratante disponibilizar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes desta contratação estão programas em dotação orçamentária 

para realização de serviços e aquisição e instalação de geomembrana, equipamentos hidráulicos 

e elétrico para implementação de 5 (cinco) Unidades de Desenvolvimento Produtivo que serão 

implantados no Estado de Rondônia em 5 (cinco) propriedades distintas desta Seleção Pública 

serão oriundas do Projeto “CONVÊNIO N.º 007/2024 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

DA CADEIA PRODUTIVA DA AQUICULTURA.” 

 

 

mailto:fundapecompras@gmail.com


 
  

 

Fundação de Apoio e Desenvolvimento Ensino, 

Pesquisa e Extensão Universitária no Acre. 

 

FUNDAPE – Campus Universitário, Br 364, Km 04 – Distrito Industrial. Rio Branco – Acre 
CEP: 69920-900. Telefax: (0xx68) 3229 3390. E-mail: fundapecompras@gmail.com site: fundape.ufac.br 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos, inclusive aqueles relativos ao procedimento de contratação, serão 

resolvidos pela fundação de apoio, observados os princípios impessoalidade, moralidade, 

probidade, transparência, eficiência, competitividade, da busca permanente de qualidade 

durabilidade, e da vinculação ao instrumento convocatório, e, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos Termo de Referências e as disposições de direito privado. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 

disposições estabelecidas no presente Termo de Compromisso, que lido e achado conforme, vai 

assinado pelos Representantes da CONTRATANTE, do CONTRATADA e testemunhas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO: 

Fica eleito o foro da cidade de Rio Branco para dirimir as questões que possam vir a 

ocorrer do seguinte compromisso 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

                                  Rio Branco – Acre, xx de xxxxxx de 2025. 

 

 

__________________________________ 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________ 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1. __________________________________ 
 

CPF. Nº._____________________________ 
 

2. __________________________________  
 

CPF. Nº._____________________________ 
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